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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 10/2024-DP 
Processo n° 2024.01.22.01-DP 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE CESTOS DE LIXO COM CAPACIDADE DE 240L E CESTOS DE 
COLETAS SELETIVAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 
VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

1 

Coletor de Lixo: 
Aplicação: resíduos hospitalares, capacidade: 240, 
características adicionadas: rodas de borracha maciça, 
componentes: c/travamento inteligente, eixo aço maciço, 
diâmetro roda: 200, material: polietileno alia densidade, 
tratamento superficial: antiraios ultravioleta e 
antiferrugem, altura: 107, largura: 58, profundidade: 72 

UNID 80 500 40.000,00 

2 Lixeira de coleta seletiva Kit 30 598,00 17.940,00 
Valor Total R$ 57.940,00 (cinquenta e sete in'l, novecentos e quarenta reais) 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 

10.818, de 27 de setembro de 2021. Sendo assim, o objeto desta contratação é caracterizado como 

comuns. 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. 0 contrato oferece maior cietalhamento das regras que serio aplicadas cm relação a vigência da 

contratação. 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 2.1 0 custo estimado total da contratação é. de R$ 57.940,00 (cinquenta e sete mil, novecentos 
e quarenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, obtido através de pesquisa de 
mercado realizada pela mediana em site especializado. 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 — (88) 34181288 (88) 3418 1398 



O 

• 

Jaguaruana 
O futuro CW9431 ugor., 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4. Fundamenta-se a presente contratação na lei 14.133/21 e pela necessidade da AQUISIÇÃO DE 

CESTOS DE LIXO COM CAPACIDADE DE 240L E CESTOS DE COLETAS SELETIVAS, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Os critérios de sustentabilidade estão inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.2. Subcontratação 

5.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega: o Objeto da contratação deverá ser entregue na sede da contratante, em 

ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 

6.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos is normas e exigências 

especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato 

ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados is supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei ri° 14.133, de 2021, e cada parte responderi pelas consequências de sua inexecuçio total 

ou parcial. 

7.2. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

44, 

„ 

F):: DE Ltc.,...

o \ ro(.3 

8.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo seri de 

ate 03 (três) dias úteis. 

8.2. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.3. 0 recebimento provisório ou definitivo nio excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Forma de pagamento 

8.4 0 pagamento seri efetuado na proporção da entrega do objeto, segundo as autorizações de 

fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal de Jaguaruana, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

8.5-0 pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma PRESENCIAL, com forme de fornecimento pronta entrega. 

9.2. Seri selecionado o proponente que ofertar o menor preço. 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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10.2. Habilitação jurídica 
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I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https: /www.gov.briempresas-e-negocios /pt-br iempreendedor; 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal— SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

IL Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e I Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

III. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor. 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

VI. Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VILA da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 
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VII. Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme determina o 
inciso =II, art. 7° da Constituição Federal. 

VIII. Declaração que está enquadrada na categoria. (Microernpresa ou empresa de pequeno porte), bem 

como não está incluída nas hipóteses do § 40, do art.3°, da Lei na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal e será atendida pela seguinte dotação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE 

1 

Coletor de Lixo: 
Aplicação: resíduos hospitalares, capacidade: 240, características adicionadas: 
rodas de borracha maciça, componentes: c/travamento inteligente, eixo aço 
maciço, diâmetro roda: 200, material: polietileno alta densidade, tratamento 
superficial: antiraios ultravioleta e antiferrugem, altura: 107, largura: 58, 

yrofimdidade: 72 

ump 80 

2 Lixeira de coleta seletiva Kit 30 

JAGUARUANA- CE, 22 de Janeiro de 2024 

Ge 
Secretiri 

ques e veira Filho 
cio Ambiente e Rec. Hidricos 
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